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PORTARIANº 412 Em, 11 de julho de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 62.109/2022.

de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora TEREZA D’AVILA DE OLIVEIRA
MIRANDA, matrícula nº 82.813-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.01.2.2, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de junho de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 410 Em, 11 de julho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 64.335/2022.

: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora JANAYNA ATAIDE DA FONSECA,
matrícula nº 83.025-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.01.3.1, para classificação 1.11.01.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de junho de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LV E

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 411 Em, 11 de julho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 60.827/2022.

: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora LÚCIAMARIADASILVA, matrícula nº
82.283-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.01.1.2, para classificação 1.11.01.2.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de junho de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LV E

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SMS

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS Nº 9.858/2022.

Notificação nº 007 (Contrato nº 10.444/2022)

Contrato nº
10.444/2022

Notificação nº 008 (Contrato nº 10.463/2022)

Contrato nº
10.463/2022

DECISÃO

Considerando os termos do Relatório Final nº 005/2022/CAILC, cujos fundamentos e
conclusão incorporo à presente decisão, DECIDO aplicar as seguintes penalidades em
desfavor da empresa ELITE ORTOPEDIALTDA-ME (CNPJ: 20.974.766/0001-84)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de 12 meses, por inexecução contratual prevista no artigo 87, III
da Lei Federal n. 8.666/93, e nas cláusulas 10.1.1, 10.2 e 10.2.6 e 10.2.6.2 do

, consequentemente devendo-se proceder com a rescisão do contrato, nos
moldes dos artigos 77 e 78, I da Lei Federal nº 8.666/93.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de 12 meses, por inexecução contratual prevista no artigo 87, III
da Lei Federal n. 8.666/93, e nas cláusulas 10.1.1, 10.2 e 10.2.6 e 10.2.6.2 do

, consequentemente devendo-se proceder com a rescisão do contrato, nos
moldes dos artigos 77 e 78, I da Lei Federal nº 8.666/93.

É como decido.

Publique-se.

João Pessoa/PB, 08 de julho de 2022.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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CGM

PORTARIA CGM nº 11 de 08 de julho de 2022.

O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE:

Art. 1°.

I - José Haroldo Barbosa Pereira

II - José Hermínio Fernandes dos Anjos

III - Thiago Henrique Jacob Oliveira Sousa

Art. 2°.

DIEGO FABRÍCIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Constitui a Comissão para Estudo e Implementação
do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-
CM) no âmbito da Controladoria Geral do
Município de João Pessoa - CGM/JP

, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 12.150 de
09 de setembro de 2011 e do art. 66, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 2 de abril de 1990:

que o Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM) para o
setor público, desenvolvido pelo Instituto dos Auditores Internos (IIA) com apoio do Banco
Mundial, constitui importante ferramenta para tornar mais efetivas as atividades afetas a auditoria
interna.

que o IA-CM é um modelo universal baseado em práticas líderes que
podem ser aplicadas globalmente, fornecendo uma estrutura para auto avaliação e avaliações
externas e um roteiro para melhoria e desenvolvimento ordenados.

que o IA-CM é atualmente a ferramenta estratégica nacional
recomendada aos membros do CONACI, com o objetivo de fortalecer a atividade de auditoria interna
governamental no Brasil, mediante a Parceria instituída desde 2014 entre o Conaci e o Banco
Mundial (World Bank).

Fica constituída a Comissão para Estudo e Implementação do Modelo de Capacidade de
Auditoria Interna (IA-CM) no âmbito da Controladoria Geral do Município de João Pessoa -
CGM/JP, composta pelos seguintes servidores:

- Secretário Executivo da CGM/JP - Coordenador (matrícula nº
94.905-1).

- Auditor Municipal de Controle Interno - Executor
(matrícula nº 91.207-7).

- Auditor Municipal de Controle Interno- Revisor
(matrícula nº 91.347-2).

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando eventuais disposições em
contrário.

Secretário da Controladoria Geral do Município
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SEDURB

PORTARIA Nº 021/2022

Designar o servidor público responsável pela
GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do contrato Nº 06-
216/2022 – Processo Nº 2021/021357 firmado(s)
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano –
SEDURB e a Empresa ELETROPEÇAS TI
COMERCIAL EIRELI;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Urbano como
GESTOR e FISCAL do contrato nº 06-216/2022 – referente ao Pregão Eletrônico nº 04-
050/2021 – PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, tendo como
interveniente esta Unidade Gestora:

ITEM NOME/SERVIDOR MATRÍCULA INDICAÇÃO

01 JOÃO VICTOR PEIXOTO SOARES 101.361-2 GESTOR

02
ARTHUR CARNEIRO CAVALCANTE DE

LACERDA
101.364-7 FISCAL

Art. 2º Incumbe ao servidor referido no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
execução do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa
nº 04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III e art. 67
da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria retroage os efeitos para 04 de Julho de 2022.

Art. 4º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 11 de Julho de 2022.

ANTÔNIO FÁBIO SOARES CARNEIRO
Secretário de Desenvolvimento Urbano
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SEMOB

PORTARIANº. 041/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar EDIVALDO CARDOSO DE PAIVA JÚNIOR do cargo em
comissão de Chefe da Assessoria de Controle e Análise de Infrações, Símbolo GF-3, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 042/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear EDIVALDO CARDOSO DE PAIVAJÚNIOR para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Assessoria de Controle e Análise de Infrações de Trânsito,
Símbolo GF-3, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 043/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar SORAYA CAMILA DE SOUZA SILVA do cargo em
comissão de Chefe da Seção de Compras, Símbolo GF-5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 044/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear SORAYACAMILADE SOUZASILVApara exercer o cargo
em comissão de Chefe da Seção Aquisição de Bens e Serviços, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 045/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear VILMAR LUCENACOQUEIJO, mat. 427-8, para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Atendimento, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 046/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

Exonerar LUIZ ANTÔNIO SANTOS DA SILVA do cargo em
comissão de Chefe da Seção de Viaturas, Símbolo GF-5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I –

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
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PORTARIANº. 047/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle de Frotas, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I LUIZ ANTÔNIO SANTOS DA SILVA

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 048/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar do cargo
em comissão de Chefe da Seção de Controle deAlmoxarifado e Patrimônio, Símbolo GF-5,
desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I IRACI LUCENA MEDEIROS DE OLIVEIRA

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 049/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para
exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Patrimônio e Almoxarifado, Símbolo
GF-5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I IRACI LUCENA MEDEIROS DE OLIVEIRA

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 050/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar do cargo
em comissão de Chefe da Seção de Controle Orçamentário, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I DJALMA MENDES DE ALMEIDA FILHO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 051/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer
o cargo em comissão de Chefe da Seção de Contabilidade, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I DJALMA MENDES DE ALMEIDA FILHO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 052/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar do cargo
em comissão de Chefe da Seção de Controle Financeiro, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I JIMENABARBOSASANTOS DE MIRANDA

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
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PORTARIANº. 053/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para
exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle Orçamentário e Financeiro,
Símbolo GF-5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I JIMENA BARBOSA SANTOS DE MIRANDA

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 054/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar do cargo em comissão
de Chefe da Seção de Desenvolvimento de Pessoal e Bem Estar, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ISABELA OLIVEIRA DE MELO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 055/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Saúde, Segurança e Clima Organizacional, Símbolo GF-5,
desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ISABELAOLIVEIRADE MELO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 056/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar do cargo em comissão de
Chefe da Seção de Geoprocessamento e Estatística, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ELHANIE LIMA DE SOUZA

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 057/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Geoprocessamento e Informações Gerenciais, Símbolo
GF-5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ELHANIE LIMA DE SOUZA

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 058/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar do cargo em
comissão de Chefe da Seção de Cadastro e Controle de Custos, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I TEREZA RAQUEL DA CUNHA FLORES

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
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PORTARIANº. 059/2022 J oão Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Cadastro e Controle, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I TEREZARAQUELDACUNHAFLORES

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 060/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar ROBSON VIEIRA DE ARAÚJO do cargo em comissão de
Chefe da Seção de Suporte Técnico e Administração de Redes, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 061/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Suporte Técnico, Símbolo GF-5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ROBSON VIEIRA DE ARAÚJO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 062/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Exonerar do
cargo em comissão de Chefe da Seção de Programas e Campanhas, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I MAYRA MARIA PIRES RABELLO DE CASTRO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 063/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para
exercer o cargo em comissão de Assistente de Gabinete, Símbolo GF-7, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I MAYRA MARIA PIRES RABELLO DE CASTRO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 064/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Projetos Estruturantes, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ANNE CAROLINE LIMA DE MELO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
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PORTARIANº. 065/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear
para exercer o cargo em comissão de Chefe da Assessoria de Recuperação

deAtivos, Símbolo GF-3, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I CAMILLA HELENA SILVESTRE MEDEIROS
PAULO NETO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

PORTARIANº. 066/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

– Nomear para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Comissão de Conformidade e Transparência, Símbolo GF-
5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ADAILTON COELHO COSTA NETO

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3FEE-6252-F17D-956B

PORTARIANº. 067/2022 João Pessoa, 11 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

Nomear os servidores abaixo listados, para compor a Comissão de Conformidade e
Transparência – CCT, no âmbito da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de
João Pessoa.

Adailton Coelho Costa Neto – Mat. 01.805-8 –
João Evangelista Guedes Filho – Mat. 1685-3 –
Rayra Cartaxo Santiago – Mat. 1724-8 –
Nathalia Franca Falcão Batista Dantas – Mat. 1.786-8 –

Fica revogada a PORTARIANº. 032/2022

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 01
de julho de 2022.

Superintendente

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

Art. 1º

Presidente;
Membro;

Membro;
Suplente;

Art. 2º

Art. 3º

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

?

?

?

?

EXTRATO
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N° 04 AO CONTRATO Nº 02.013/2019
UEP/SEGGOV

PARTES:

CONTRATANTE

CNPJ

CONTRATADO
CNPJ

PROCESSO:
LICITAÇÃO:

OBJETO:

CLÁUSULASALTERADAS:
PRAZO EXECUÇÃO:
PRAZO VIGÊNCIACONTRATUAL:
VALOR GLOBALDO CONTRATO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDAMENTO LEGAL:

DATADACELEBRAÇÃO:
PARTESASSINANTES:

– MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE
GESTÃO GOVERNAMENTALDO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB.

– 08.778.326/0001-56

– SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA
– 82.845.322/0001-04

ProcessoAdministrativo n° 2019/21351
Pregão eletrônico 001/2019

REAJUSTE DE PREÇO CONTRATUALAO CONTRATO N° 02.013/2019/UEP/SEGGOV

Cláusula Quinta, item 5.1
60 meses a partir da assinatura da Ordem de Serviço

60 meses a partir da assinatura da Ordem de Serviço
R$ 2.041.143,11 (dois milhões quarenta e um mil cento e quarenta

e três reais e onze centavos).

Classificação funcional: 71.103.04.122.5552.711614 – Administração Do Programa João Pessoa
Sustentável
Elemento de despesa: 4.4.90.40
Fonte de recursos: 1754

Contrato nº 2019/21351, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Decreto Municipal n º 5.717/2006, Decreto Municipal nº
7364/2011, Lei Municipal n 10.431/2005, Regulamento Operacional do Programa, Contrato de
Empréstimo n° 4444/OC-BR e demais legislações que regem o Programa João Pessoa Sustentável.

28/06/2022
CONTRATANTE E CONTRATADO

João Pessoa, 06 de julho de 2022

Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque
Secretário da Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento:
Objeto:

Partes: UZE BRINDES E
UNIFORMES LTDA.
CNPJ Nº .

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 403/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.013/2022

Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro
Flávio Ricardo de Melo de Sá Marquim

Classificação:
Natureza:
Fonte:

Vigência:

VALOR GLOBAL:

Maria América Assis de Castro

Contrato nº. 10.069/2022
contratação de empresa para o fornecimento de UNIFORMES DE AULA e

UNIFORMES DE EDUCAÇÃO FÍSICA para os alunos da Escola Chico Xavier -
UNIDADE JOÃO PESSOA/PB, conforme quantitativos, especificações, preços e
fornecedores que foram previamente definidos através do procedimento licitatório em
epígrafe.

Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e

, pela Secretaria de Educação e Cultura. e
Sr. pela empresa Uze Brindes e Uniformes LTDA.

10.101.12.361.5417.102498 e 10.101.12.365.5417.102682
3.3.90.30

500 -Recursos não vinculados de impostos

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até o final do exercício
financeiro, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Órgão de
Imprensa Oficial.

R$ 411.745,34 (Quatrocentos e onze mil, setecentos e quarenta e cinco
reais e trinta e quatro centavos).

João Pessoa, 06 de julho de 2022

Secretária de Educação e Cultura

15.348.142/0001-11
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022
CHAVE CGM: 1GF1-911F-H2S3-6VG2

Objeto:

Partes:

GÉSSICA ZARZEKA OLIVO – GRM MÁQUINAS E LOCAÇÕES ME
(CONTRATADA), CNPJ nº 97.541.831/0001-02.

o valor global estimado de R$ 3.235,00 (três mil e
duzentos e trinta e cinco reais).

Dotação Orçamentária:

Prazo:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA ROÇADEIRAS E
EQUIPAMENTOS

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e

Valores: Como pagamento, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA,

O pagamento deste contrato correrá pelo elemento despesa:
33.90.30 Classificação Funcional: 15.452.5126.582179, fonte de
recurso: Tesouro (1500) ou Recurso Próprio (1501)

O Presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

RICARDO JOSÉ VELOSO
SUPERINTENDENTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Onde ler-se - DEFINIÇÃO: Coentro de boa qualidade.
CARACTERISTICAS: Gerais: O produto é uma hortaliça classificada como verdura. De acordo
com as suas características deve ser classificado como de primeira qualidade. Organolépticas:
Aspecto – Folhas; Cor – Verde; Cheiro – Próprio; Sabor - Próprio Macro e microscópica: Ausência
de sujidades, larvas e parasitos. OBSERVAÇÕES: Os molhos devem estar frescos e apresentar
aparência saudável, sem presença de folhas danificadas nem amareladas. leia-se

- definição: feijão verde de boa qualidade. características: gerais:
feijão verde 1ª qualidade, debulhado, íntegro, de colheita recente; com aspecto, odor, cor e sabor
próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou corpos estranhos; com grau
de maturação adequado para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos de fertilizante ou
outras substâncias químicas. acondicionado em embalagem transparente atóxica à vácuo, com
etiqueta de pesagem com peso líquido de 1 kg. Fica mantido o restante do texto publicado no dia
21/06/2022. João Pessoa - PB, 11/07/2022. Igor Bezerra Cavalcanti – Presidente da Comissão
Setorial de Licitação.

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 10.054/2022 OCORRIDA NO DIA
21/06/2022 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – DOM

ITEM 21 - COENTRO IN NATURA

ITEM 21 -
FEIJÃO VERDE À VÁCUO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO
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SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB-JP

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM - 5BKF-XZ3J-9H32-IG4K

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO

.

UASG 926691

DATADEABERTURA: . – Horário de Brasília.
OBJETO

A Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana-
SEMOB-JP, torna público que fará realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, nos sites:
https://www.gov.br/compras/pt-br/, sob o número da e

Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Decreto Municipal nº 4.985/2003. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de
apoio pelo Email: , no horário das 08:00 as 17:00 h, em dias úteis.

11 de julho de 2022

MÁRIO SÉRGIO COUTINHO SOARES JUNIOR
Pregoeiro

64.007/2022
Nº. 2021/086515

22 de Julho de 2022 – ÀS 10:00 h

João Pessoa-PB,

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE PLOTTER, COM
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMO TAMBÉM
SUPRIMENTOS DE TINTAS

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes

cpl@semobjp.pb.gov.br

UNIDADE EXECUTIVA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL Nº 82004/2021

Chave CGM/PMJP XB9F-6SF1-V6ZW-HHSV

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa
“João Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 9.672/2021, de 20 de janeiro
de 2021, conjuntamente com a Comissão de Avaliação, instituída através da portaria nº 08/2022 –
CG/UEP/SEGGOV torna público, para conhecimento dos interessados, que após a análise da
Proposta Técnica e Financeira apresentada pelo candidato e conforme Edital e Termo de Referência,
chegou à seguinte conclusão:

DESCLASSIFICADA

ELEVAÇÃO ENGENHARIALTDA: não comprovou em sua documentação quanto à habilitação da
equipe técnica profissional acervo adequado a comprovação da Qualificação Técnica
PROFISSIONAL e OPERACIONAL, conforme exigido no Termo de Referência e descrito no
Relatório.

Faculta-se desde já aos licitantes apresentarem eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou razões de
divergência dos resultados do julgamento da proposta técnica e comercial, devendo tais pedidos
serem enviados para o email até às 23:59h do dia 18/07/2022. Caso
sejam apresentados pedidos e/ou razões de divergência, será concedido o prazo para apresentação de
contrarrazões pelos interessados até às 23:59h do dia 25/07/2022.As eventuais razões, contrarrazões
e respostas aos pedidos serão divulgadas no Portal da Transparência de João Pessoa, no link

, na aba “arquivos da licitação”.
Qualquer informação referente ao certame será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”

celuep@joaopessoa.pb.gov.br

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=6204
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.360/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.686/2022

[CHAVE CGM: RUZ2-ZEST-9CTK-ICL8]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva

cujo objeto é a

, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

justificativa técnica para contratação do Grupo FORRO DA
MALArepresentado por WALLACE DOSANJOS OLIVEIRA– CPF Nº 013.785.794-29,
pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), CONTRATAÇÃO
DO GRUPO FORRO DA MALA, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 09 DE
JULHO DE 2022, DAS 20H00 ÀS 22H00, NO VENTO REVIVENDO O SÃO JOÃO, NA
QUADRA POLISESPORTIVA DA EEEF PROF. ORLANDO CAVALCANTI GOMES,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.361/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.727/2022

[CHAVE CGM: YVOX-H3A7-BRHG-RQQ4]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva

cujo objeto é CONTRATAÇÃO
DO ARTISTA JOCA DO ACORDEON, PARA UMAAPRESENTAÇÃO, NO DIA 09 DE
JULHO DE 2022, DAS 19H00 ÀS 21H00, NO EVENTO FESTA DE SÃO JOÃO DA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO APAECIDA, COLINAS DO SUL,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

justificativa técnica para contratação do Artista JOCA DO
ACORDEON representado por JOÃO BARNABE VELOSO – CPF Nº 204.740.754-00,
pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais),

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.362/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.904/2022

[CHAVE CGM: RZUE-9Q4J-Y6RT-MITC]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da BANDA A RUIVA,
representado pela pessoa jurídica V S PRODUTORA E EVENTOS LTDA, CNPJ:
45.818.828/0001-90, pelo valor estimado total de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DABANDAARUIVAPARAUMAAPRESENTAÇÃO
NO 148ª EDIÇÃO DO SÃO JOÃO RURAL, DO VALE DO GRAMAME, NO DIA09 DE
JULHO DE 2022, DAS 22H ÀS 24H, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza

Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.364/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.703/2022

[CHAVE CGM: GLBD-1L71-BR8Z-B34L]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva

cujo objeto é a

, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

justificativa técnica para contratação do DJ MERMAID
representado pela pessoa jurídica A.P.A PROMOCOES E EVENTOS LTDA – CNPJ Nº
41.162.042/0001-06, valor estimado total de R$ 2.000,00 (Dois mil reais),
CONTRATAÇÃO DO DJ MERMAID, PARA UMAAPRESENTAÇÃO, NO DIA 10 DE
JULHO DE 2022, DAS 16H30 ÀS 19H30, NO PROJETO CIRCULADOR CULTURAL,
NA CASA DA PÒLVORA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.365/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.667/2022

[CHAVE CGM: TLVL-VZ2B-36FY-28OL]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva

cujo objeto é

, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos
termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

justificativa técnica para contratação da contadora de história
THIALA GOMES representada pela pessoa jurídica THIALA GOMES BEZERA
06420089492 – CNPJ Nº 33.437.620/0001-41, valor estimado total de R$ 800,00
(Oitocentos reais), CONTRATAÇÃO DA CONTADORA DE HISTORIA
THIALA GOMES, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 09 DE JULHO DE 2022,
ÀS 15H00, NO PROJETO VEM BICAR COMIGO, NO PARQUE ARRUDA
CÂMARABICA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.366/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.838/2022

[CHAVE CGM: 4GGU-Y888-LEY0-W2QJ]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva

cujo objeto é

,
em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

justificativa técnica para contratação do Grupo MARIA SEM
VERGONHA representado pela pessoa jurídica PEDRO HENRIQUE MACHADO
FREIRE 00751589497 – CNPJ Nº 46.213.182/0001-80, pelo valor estimado total de R$
3.000,00 (Três mil reais), CONTRATAÇÃO DO GRUPO MARIA SEM
VERGONHA, PARA UMAAPRESENTAÇÃO, NO DIA 15 DE JULHO DE 2022, DAS
17H00 ÀS 19H00, NA FESTIVIDADES RELIGIOSA EM HONRA A NOSSA
SENHORA DO CARMO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/42F4-3875-148C-6A35

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/62D7-8DFB-2FE9-184F

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.367/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.641/2022

[CHAVE CGM: KBUL-PTAZ-9W57-A65Z]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da contratação da
Contadora de História Dayane da Silva Bezerra Batista – CPF Nº 066.209.404-20, no valor
estimado total de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DA CONTADORA DE HISTÓRIA DAYANE BEZERRA PARA PARTICIPAÇÃO NO
PROJETO “FÉRIAS NO PARQUE” NOS DIAS 09 E 10 DE JULHO DE 2022, ÀS 16H00,
NO PARQUE SOLON DE LUCENA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.369/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.632/2022

[CHAVE CGM: QGAV-JO40-DHZO-854M]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, embasado
na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em cumprimento ao
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO a respectiva
justificativa técnica para contratação da CIA BORANDA DE TEATRO representado pela
pessoa jurídica ANNA RAQUEL APOLINARIO DA SILVA 05626611401 – CNPJ Nº
43.541.718/0001-06, valor estimado total de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA CIA BORANDA DE TEATRO, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO
DIA10 DE JULHO DE 2022, ÀS 16H00, NO PROJETO FERIAS NO PARQUE, NO PARQUE
SOLON DE LUCENA(LAGOA), CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 08.293/2022– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.032/2022
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES
ELETROLÍTICAS DE GRANDE VOLUME, PARAATENDERANECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AS UNIDADES BÁSICAS,
HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA(POLICLÍNICAS, SAMU E CEOS), SAD,
UPAS E ZOONOSES.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 08.293/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.032/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor das empresas: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, sob o nº de CNPJ:
49.324.221/0008-80, itens: 01, 02, 03, 04, no valor total de R$ 976.118,80; FARMACE-
INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, sob o nº de CNPJ:
06.628.333/0001-46, itens: 05, 07 e 09, no valor total de R$ 2.686.644,00, perfazendo o
valor global de R$ 3.662.762,80, (Três milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, setecentos
e sessenta e dois reais e oitenta centavos), classificadas pelo critério de menor preço por
item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt. 13º, inciso
VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e noArt. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura das Atas de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art.
48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019, classificadas pelo critério de menor preço por
item. O item 06 foi fracassado pelo valor. O item 08 foi deserto.

João Pessoa, 11 de Julho de 2022.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.368/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.738/2022

[CHAVE CGM: LQM1-E76S-U25Y-3E9W]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, embasado
na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em cumprimento ao
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO a respectiva
justificativa técnica para contratação do Grupo ENGENHO IMAGINARIO PRODUÇÕES
ARTISTICAS – CNPJ Nº 13.093.038/0001-06, valor estimado total de R$ 2.000,00 (Dois mil
reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO ENGENHO IMAGINÁRIO
PRODUÇÕES ARTISTICAS PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 09 DE JULHO DE
2022, NO EVENTO VEM BICAR COMIGO, NO PARQUE ARRUDA CÂMERA(BICA),
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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